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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviço de fretamento diário para transporte de pacientes e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Rápido Sumaré Ltda
Empenho(s): 10961/2022
Valor: R$ 4.304,14
Avaré, 24 de junho de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de pneus e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: J. G. Cassemiro - ME
Empenho(s): 10615/2022
Valor: R$ 9.907,38
Avaré, 24 de junho de 2022
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
consultas médicas e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Fernando Ovando de Almeida
Empenho(s): 347/2022
Valor: R$ 4.350,00
Avaré, 24 de junho de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração

da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de profissionais médicos e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimentos  no
Programa Saúde da Família.

Fornecedor: Clínica Médica Daher e Mansur Ltda. EPP
Empenho(s): 372/2022
Valor: R$ 5.610,16
Avaré, 24 de junho de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços de publicações legais e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  a  devida
publicidade através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados do
Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 110/2022
Valor: R$ 5.356,24
Avaré, 24 de junho de 2022
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Comunicação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  dieta  enteral  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  de
pacientes com Mandado Judicial.

Fornecedor:  MB Comércio de Produtos Nutricionais e
Hospitalares Ltda. ME

Empenho(s): 10480/2022
Valor: R$ 3.312,00
Avaré, 24 de junho de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  suportes  para  monitor  com  gavetas  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
utilização no Fundo Social de Solidariedade.

Fornecedor: Planeta Mix Comercial Ltda.
Empenho(s): 10269/2022
Valor: R$ 570,00
Avaré, 24 de junho de 2022
Regina Célia Pompiani Lopes Arca
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Presidente do Fundo Social de Solidariedade
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de impressão do Semanário Oficial do Município e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
publicidade dos Atos da Administração Pública Municipal.

Fornecedor: Empresa J. J. Regional Ltda.
Empenho(s): 10606/2022
Valor: R$ 3.108,00
Avaré, 24 de junho de 2022
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Comunicação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  cestas  básicas  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  das
demandas do Fundo Social de Solidariedade.

Fornecedor: Comercial Moraes Araras Ltda.
Empenho(s): 10543/2022
Valor: R$ 38.097,00
Avaré, 24 de junho de 2022
Regina Célia Pompiani Lopes Arca
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  gases  medicinais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  da
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda.
Empenho(s): 1062,1063/2022
Valor: R$ 5.161,60
Avaré, 23 de junho de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de peças, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Autodiesel Comércio de Auto Peças Ltda
Empenho(s): 10853,10856/2022

Valor: R$ 3.875,30
Avaré, 24 de junho de 2022
Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de totem para álcool em gel e estantes de aço e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
utilização nas dependências da Secretaria.

Fornecedor: José Roberto Bonito Fracasso JR Imports
Empenho(s): 10569,10807/2022
Valor: R$ 10.488,00
Avaré, 24 de junho de 2022
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
monitoramento de alarme e câmera e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender a Procuradoria
Geral do Município.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5692/2022
Valor: R$ 3.042,00
Avaré, 24 de junho de 2022
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006884/2022 
Data 23/06/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

1.000,00
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

020100.0412270012329
449052000000

0000037
0111000

20.000,00
DESP- REG.ADIANTAMENTO -SEC.EDUCACAO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

060100.1212220072450
339039000000

0000185
0122000

10.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
MATERIAL DE CONSUMO

110100.1312230062103
339030000000

0001228
0111000

250.000,00
GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

120100.1854160062224
449052000000

0001345
0111000

5.000,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA
MATERIAL DE CONSUMO

240100.0412970012324
339030000000

0001878
0111000

5.000,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

240100.0412970012324
339039000000

0001880
0111000

TOTAL: 291.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e um mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

1.000,00
MANUTENÇÃO  DEPTO DE LICITAÇÃO/ COMPRAS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

020200.04122700125880000062

20.000,00
DESP- REG.ADIANTAMENTO -SEC.EDUCACAO
MATERIAL DE CONSUMO 0122000339030000000

060100.12122200724500000184

10.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

110100.13122300621030001233

250.000,00
COLETA DE LIXO DOMICILIAR
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

120201.15452500121640001366

10.000,00
REMUNERACAO DOS SERVICOS DE ARRECADACAO
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0111000339092000000

240100.04129700122460001868

TOTAL: 291.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  291.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006884/2022, de  23 junho de 2022  -  0002568/2021.

E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Produções de Software LTDA

Outros AtosOutros Atos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Indicações
Indicações

Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré

MOÇÕES, INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 20 de

JUNHO de 2022
MOÇÕES DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES

Carla Cristina Massaro Flores - 2ª Secretária e outros
-que  seja  consignado  em  Ata  de  nossos  trabalhos

MOÇÃO DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES à Direção, Corpo
Docente e Alunos da ESCOLA PEI CORONEL JOÃO CRUZ de
Avaré, pela obtenção do quinto lugar na COMPETIÇÃO USP
DE CONHECIMENTOS (CUCo).

Hidalgo André de Freitas e outros
-que seja consignado em ata dos nossos trabalhos esta

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  E  PARABENIZAÇÕES  ÀS
FUNDADORAS DO CENTRO DE ESTUDOS DE LÍNGUAS (CEL)
DE  AVARÉ,  PROFESSORAS  MARLI  GOMES  E  JULIANA
RUTIGLIANO. No dia 04 de junho de 2022 as professoras
Marli Gomes e Juliana Rutigliano foram homenageadas em
um evento de inauguração do Jardim Sensorial  “Luciano
Guidotti”.  Elas são fundadoras do Centro de Estudos de
Línguas de Avaré, que já completa cerca de 33 anos.

INDICAÇÕES
Flávio Zandoná – Presidente

-para que, solicite ao setor competente a construção de
uma praça nos arredores da Igreja Santo Expedito-  Rua
João  de  Cruz,  nº4,  Jardim Santa  Monica,  Avaré/SP-  CEP
18706-559. Justificativa:  No espaço próximo a Igreja Santo
Expedido, sendo construída uma praça a população poderá
melhor utilizar este espaço

Roberto Araújo – Vice Presidente
-para que denomine Praça ou Logradouro Público com o

nome do saudoso Senhor JORGE ZANDONÁ, falecido no dia
01/01/2012.

-para  que através  do setor  competente,  providencie
urgentemente  a  edificação  de  mais  rampas  de
acessibilidade, no meio das quadras que ladeiam o Largo
São  João,  inclusive  com  destinação  de  vagas  de
estacionamento para portadores de deficiência próximo as
respectivas  rampas,  uma  vez  que  as  rampas  de
acessibilidade existentes nas extremidades das quadras do
Largo  São  João  não  são  suficientes  para  atender  a
demanda.

-para que através do Departamento competente estude
a possibilidade de instalar um semáforo no cruzamento da
Av. Pinheiro Machado com a Rua Mato Grosso, devido ao
enorme tráfego de veículos, principalmente nos horários de
“pico”, causando transtornos aos usuários (tanto pedestres
quanto motoristas), podendo inclusive, provocar acidentes.

-para  que  através  do  Departamento  competente

providencie os reparos necessários em toda a extensão da
Avenida Professor Celso Ferreira da Silva,  em ambos os
lados, visto que lá existem alguns buracos que apareceram
em decorrência das recentes chuvas, causando transtornos
aos usuários da referida avenida.

-para  que  através  do  Departamento  competente
providencie  os  reparos  necessários  em  um  trecho  da
Avenida Carmem Dias Faria, entre a rotatória próxima ao
Supermercado  Di  Solé  (  já  desativado  )  até  a  Avenida
Espanha,  visto  que  lá  existem  alguns  buracos  que
apareceram em decorrência das recentes chuvas, causando
transtornos aos usuários da referida avenida.

-para  que  através  do  Departamento  competente,
providencie a instalação de LOMBADA na Avenida Carmem
Dias Faria, próximo ao UBS Vera Cruz, tendo em vista que
muitos  motoristas  irresponsáveis  trafegam  em  alta
velocidade  naquela  via  pública,  podendo  provocar
acidentes  com  vítimas  fatais.

Ana Paula Tiburcio de Godoy- 1ª Secretaria
-para  que  estude  a  possibilidade  de  intensificar  o

patrulhamento  da  ronda  policial  na  construção  da  nova
casa  transitória.  Onde  está  ocorrendo  roubos  das  fiações.
JUSTIFICATIVA: Tal propositura se faz necessária em virtude
de relatos que no local está havendo diversos furtos de
fiação, onde acabará atrasando a obra.

-para que através da secretaria competente, estude a
possibilidade  de  criar  o  projeto  caçamba  solidária.
JUSTIFICATIVA: Essa propositura tem como objetivo auxiliar
os  munícipes  que  não  tem  condições  financeira  de  arcar
com os gastos de alugar uma caçamba, além de melhorar o
recolhimento  de  entulhos,  auxiliando  a  diminuir  os
criadouros de dengue e a limpeza dos terrenos. O projeto
tem por objetivo que o Poder Público alugue as caçambas e
coloque  em  pontos  estratégicos  por  um  determinado
período,  informado  os  materiais  que  podem  ser
descartados,  onde  os  munícipes  poderão  depositar  os
entulhos acumulados em suas casas.

-para que através do setor competente, estude uma
maneira de colocar  novamente a tampa dos bueiros na
avenida Paula Fernando Lopes Ward, pois as mesmas estão
sumindo,  e  ficando  descoberto,  o  que  acaba  se  tornando
um perigo tanto para os veículos que transitam por esta
via, quanto para pedestre.

-para  que através  da  secretaria  competente,  realize
novamente a operação tapa-buraco na rua Heitor de Barros
Jardim Difiori, em gente o n° 323 os buracos estão cada vez
maiores e isso tem deixado a população que transitam por
ali, insatisfeito.

-com  a  máxima  urgência  na  rua  Lineu  Prestes  em
frente ao bar (VAL DO BAR) N° 1975, a rua está cedendo e
dificultando  a  passagem  dos  veículos,  principalmente  os
mais  baixos.

-para que através da secretaria competente realize a
operação tapa-buraco na rua Antônio Hassum, Brabância,
visto que os buracos já têm tomado grande proporção da
rua e está dificultando a passagem dos veículos, e isto tem
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causado insatisfação a quem por ali trafegam.
-para que novamente através da secretaria competente

realize a pavimentação de toda a extensão da rua Samuel
Wainer, localizado no bairro Brabância. A referida rua, é
uma das principais vias que os ônibus escolares e pais de
alunos usam como entrada para o colégio João Teixeira,
tornando-a assim um tráfego constante e pesado.

Carla Cristina Massaro Flores - 2ª Secretária
-REITERANDO a  Indicação de nº  554/2022 para  que

através do setor competente providencie reparos na pista
de rolamento da Rua Coronel  João Cruz,  imediações do
cruzamento com a Rua Pernambuco

-para  que  através  do  setor  competente  providencie
reparos na canaleta da pista de rolamento existente no
cruzamento  das  ruas  Santa  Catarina  com  Pará,  mais
precisamente onde funcionava um posto de combustíveis.

Adalgisa Lopes Ward
-por meio do setor competente, para que providencie

l impeza  na  área  verde  ex is tente  na  Rua  Lu iz
Emanuel/Bairro Parque Residencial Gilberto Filgueiras I ao
lado do número 142.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação do leito  carroçável  da  Rua Maria  da Gloria
Novaes Ramires Ferreira/Bairro Jardim Tropical em frente
ao nº 110.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação do leito carroçável em toda extensão do Rua
Alaíde Claudio/Bairro Jardim Paraíso.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação do leito carroçável em toda extensão da Rua
Genaro  Maria  Dias/Bairro  Parque  Residencial  Gilberto
Filgueiras I.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação do leito carroçável em toda a extensão da Rua
Heitor  de  Barros/Bairro  Parque  Residencial  Gilberto
Filgueiras  II.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
pavimentação  em  toda  extensão  da  Rua  Ni lza
Ferrante/Bairro  Jardim  Tropical.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação do leito carroçável em toda a extensão da Rua
Pedro Machado Nogueira/Bairro Parque Residencial Gilberto
Filgueiras II.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
l impeza  do  passeio  públ ico  da  Avenida  Emí l io
Figueiredo/Bairro  Tropical  ao  lado  do  número  265.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
limpeza no passeio público da Rua Dona Lolita/Bairro Jardim
Paraíso ao lado do número 890.

-por meio do setor competente, para que providencie
limpeza no passeio público da Rua Maria da Glória Novaes
Ramires Ferreira/Bairro Jardim Tropical ao lado do nº 251.

-por meio do setor competente, para que providencie
limpeza no passeio público da Rua Maria da Glória Novaes
Ramires Ferreira/Bairro Jardim Tropical em frente ao nº 115.

-por meio do setor competente, para que providencie

limpeza no passeio público da Rua Maria da Glória Novaes
Ramires Ferreira/Bairro Jardim Tropical em frente ao nº 195.

-por meio do setor competente, para que providencie a
limpeza do passeio público da Rua Miguel Chibani/Bairro
Jardim Paraíso ao lado do nº 921.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realizem
comunicação de óbitos de mulheres durante a gravidez.

-por meio do setor competente, para que providencie
pomadas  que  são  usadas  para  fazer  curativos  nos
pacientes na Unidade de Saúde da Família João Ortiz/Bairro
Plimec.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  verifique
poste  existente  na  Rua  Samuel  Wainer/Bairro  Parque
Residencial Gilberto Filgueiras I.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua  Alaíde  Claudio/Bairro  Jardim  Paraíso  em  frente  ao
número 560, para que realize limpeza e manutenção do
mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Dona Lolita/Bairro Jardim Paraíso ao lado número 730,
para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Dona Lolita/Bairro Jardim Paraíso ao lado número 751,
para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Dona Lolita/Bairro Jardim Paraíso em frente número
760, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Dona Lolita/Bairro Jardim Paraíso ao lado número 770,
para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Lolita/Bairro Jardim Paraíso ao lado número 881, para
que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Miguel Chibani/Bairro Jardim Paraíso ao lado número
490, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Miguel Chibani/Bairro Jardim Paraíso ao lado número
990, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
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competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Miguel Chibani/Bairro Jardim Paraíso ao lado número
1141, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua  Norberto  Gonçalves/Bairro  Jardim  Paraíso  ao  lado
número 500, para que realize limpeza e manutenção do
mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua  Norberto  Gonçalves/Bairro  Jardim  Paraíso  ao  lado
número 570, para que realize limpeza e manutenção do
mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Norberto Gonçalves/Bairro Jardim Paraíso em frente ao
número 690, para que realize limpeza e manutenção do
mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua  Norberto  Gonçalves/Bairro  Jardim  Paraíso  ao  lado
número 701, para que realize limpeza e manutenção do
mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua  Norberto  Gonçalves/Bairro  Jardim  Paraíso  ao  lado
número 990, para que realize limpeza e manutenção do
mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua  Samuel  Wainer/Bairro  Parque  Residencial  Gilberto
Filgueiras I ao lado número 61, para que realize limpeza e
manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua  Luiz  Emanuel/Bairro  Parque  Residencial  Gilberto
Filgueiras I ao lado número 35, para que realize limpeza e
manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Miguel Chibani/Bairro Jardim Paraíso ao lado número
600, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação  do  leito  carroçável  da  Avenida  Donguinha
Mercante/Bairro Jardim Paineiras, que está com um enorme
buraco no desvio das obras que estão sendo realizadas na
via, causando muitos transtornos e prejuízos a todos que

passam pelo local.
-por  meio  do  setor  competente,  para  que  viabilizar

estudos para implantação Programa de Gestão de Resíduos
Sólidos na Rede Municipal  de Ensino deste Município.  A
referida  indicação  tem  como  objetivo  a  separação  e
armazenamento de resíduos sólidos na Rede Municipal de
Ensino, cabendo cada Unidade de Ensino promover a seus
respectivos alunos campanhas educacionais que estimulem
a redução do consumo de materiais de difícil reutilização ou
reciclagem, a reutilização, a coleta seletiva e a reciclagem.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente,  para  que realize  estudos  da viabilidade de
adesão  de  nossa  cidade ao  Programa Primeira  Infância,
conforme estipulada a Portaria Federal nº 357 de 18 de
maio de 2022.

O processo de construção do ser humano está atrelado
e  as  suas  experiências  e  conhecimentos  adquiridos  na
primeira infância o que permite o indivíduo desenvolver
habilidades e competências que são desenvolvidas primeira
infância. A primeira infância é o período da vida que vai da
gestação até os seis  anos de idade.  Esse conceito está
registrado no “Marco Legal da Primeira Infância”, Lei de
2016, que garante os direitos relacionados a essa etapa da
vida  Essa  fase  também  pode  ser  subdividida  em  duas
partes: a primeira infância, que vai da gestação aos três
anos de idade, e o período que se estende entre quatro e
seis anos. Há uma relação estreita entre cuidado, atenção a
aprendizagem durante os primeiros anos de vida.

-por meio do setor competente, para que providencie
um  redutor  de  velocidade/lombada  na  Rua  Fernando
Antonio Tamassia/Bairro  Jardim Tropical  confluência com a
Rua Avelino Fernandes.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Dona Lolita/Bairro Jardim Paraíso em frente ao número
664, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que em conformidade com a legislação
vigente  notifique  o  proprietário  do  terreno  localizado  na
Rua Dona Lolita/Bairro Jardim Paraíso ao lado número 631,
para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que providencie a
recuperação do leito carroçável da Rua Dona Lolita/Bairro
Jardim Paraíso em frente ao número 600.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  instale
cobertura  e  lixeiras  em  todos  os  pontos  de  ônibus  da
cidade,  de  forma  a  beneficiar  aos  usuários  do  transporte
coletivo e colaborar com a limpeza da cidade.Tal solicitação
se  justifica  pois  é  muito  grande  o  número  de  usuários  de
transporte coletivo no Município, sendo que há necessidade
de o Poder público instalar abrigo de ônibus com cobertura,
uma lixeira para que a população possa descartar seu lixo
de maneira educada e colaborativa.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
estudos no sentido de rever a situação da quantidade de
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vagas disponíveis para nossa cidade no Programa Médicos
Pelo  Brasil”,  bem como a  possibilidade  de  relocar  mais
médicos  do  citado  programa  em  nosso  Município.  O
Ministério  da  Saúde  anunciou,  em  agosto  de  2019,  o
lançamento do Programa Médicos Pelo Brasil criado para
substituir o Mais Médicos. Desde a saída dos cubanos e às
desistências dos médicos brasileiros, no início do ano, o
atual governo já planejava reformular o antigo programa
com  a  promessa  de  oferecer  melhores  condições  de
trabalho  a  estes  profissionais.  O  Mais  Médicos  (criado  em
julho de 2013 pelo Governo Federal, com o intuito de fixar
profissionais  em  regiões  mal  atendidas)  e  o  Médicos  Pelo
Brasil funcionarão de forma paralela, até os contratos do
antigo modelo vigente serem encerrados.

-por  meio  do  setor  competente,  para  estude  a
possibilidade  de  criar  hortas  comunitárias  dentro  do
Programa Agricultura Urbana, nos bairros, investimento de
excelente  relação  custo-benefício,  bem  como,  ainda  a
possibilidade  de  oferecer  hortaliças  e  legumes  para  os
moradores.  Hortas  comunitárias  são  importantes
instrumentos  de  inclusão  social  e  produtiva,  muito
importantes para reforço do convívio social dos cidadãos,
para  o  estímulo  de  práticas  de  alimentação  saudável  e
educação  ambiental  garantindo  às  famílias  uma
alimentação  melhor,  criando  hábitos  saudáveis  e,
consequentemente, uma qualidade de vida melhor. Além
desses benefícios, a horta comunitária também pode ser
uma fonte de atividade física e de lazer e, em alguns casos,
de emprego e renda.

-por meio do setor competente, para que providencie
pavimentação da Estrada que passa pela Vila Esperança.

-por  meio  do  setor  competente,  por  meio  do  setor
competente, para que considerem a realização de estudos
de viabilidade para criação de um Serviço de Alimentação
Domiciliar para pessoa idosa. Esta indicação vem reforçar a
atenção que temos uma prática que vem sendo cada vez
mais considerada nas cidades brasileiras, os cuidados cada
vez maiores, mais zelosos e atenciosos às pessoas idosas.
Desta  vez,  chamo  a  atenção  para  a  possibilidade  de
implantarmos  em  nossa  cidade,  após  a  realização  de
estudos  de  viabilidade  e  avaliações  específicas,  a  criação
de  um  Serviço  de  Alimentação  Domiciliar  para  Pessoa
Idosa, que possibilitem o desenvolvimento da autoestima e
sociabilidade dos idosos, que precisam de um serviço dessa
natureza.

Carlos Wagner Januário Garcia
-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao

Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal, que através do setor competente sejam
providenciados dois redutores de velocidade e uma vaga de
estacionamento para deficiente defronte a EMEB Professora
Maria Pierina Domiciano Silvestre, localizada no Bairro Alto.

Hidalgo André de Freitas
-para  que  interceda  junto  ao  setor  competente  no

sentido de providenciar a INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE
VELOCIDADE na Rua Higino Rotelli, no Bairro Vila São João.

-para  que  determine  ao  departamento  competente
realizar A OPERAÇÃO TAPA-BURACOS OU RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO  NA  RUA  NAUFAL  IGNATIUS,  BAIRRO
RESIDENCIAL  NOVA  AVARÉ.

-Para  que  interceda  junto  ao  setor  competente  no
sentido de providenciar a ADEQUAÇÃO À TRILHA ENTRE À
RUA  FERNANDO  MIRAS  MELENCHON  ESQUINA  COM  A
NILSON PALA, BAIRRO SÃO ROGÉRIO.

-para  que  determine  ao  departamento  competente
realizar A OPERAÇÃO TAPA-BURACOS OU RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO  NAS  RUAS  DONA  CARMEM  DIAS  FARIAS  E
AVENIDA ESPANHA, EM TODAS SUAS EXTENSÕES.

-solicito através desse para que o órgão competente
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRANSPORTES  E  SERVIÇOS
analise a possibilidade de fazer o conserto de um buraco na
Rua: Conceição de Lima Pereira defronte ao número, 651
no Bairro Jardim Paineiras,  pois o buraco está de forma
exagerada,  peço  urgentemente  para  que  o  órgão
competente vá até  o  local  e  tome as  medidas cabíveis
solucionando o problema, pois os munícipes aguardam uma
resposta desse vereador.

Leonardo Pires Ripoli
-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao

Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal, através do setor responsável, que passe
a utilizar redes de segurança ou telas de proteção em locais
onde é realizado o trabalho de jardinagem e roçada no
município. A finalidade dessa solicitação é trazer segurança
a nossa população, pois com o uso da rede evitará que
alguma pedra ou até caco de vidro seja lançado e cause
ferimentos às pessoas que transitam pela via/calçada, ou
ainda danos aos veículos.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito  Municipal,  através  do  setor  responsável,  o
recapeamento  URGENTE  da  Estrada  da  Ponte  Alta.
Atendendo à solicitação de munícipes, estivemos no local,
onde constatamos a necessidade de tais melhorias. Vários
acidentes já foram registrados no local, sendo ainda, com
vítima fatal, no último domingo, dia 19.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito  Municipal,  através  do  setor  responsável,  o
recapeamento da rua Naufal Ignatius, no Bairro Avaré 1.
Atendendo à solicitação de moradores, estivemos no local,
onde constatamos a necessidade urgente de melhorias.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito  Municipal,  através  do  setor  responsável,  o
recapeamento da rua Carmen Dias Faria, nas proximidades
da  rotatória  (altura  do  número  2837).  Atendendo  à
solicitação  de  munícipes,  estivemos  no  local,  onde
constatamos  a  necessidade  urgente  de  melhorias.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito  Municipal,  através  do  setor  responsável,  o
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recapeamento da rua Paulino Paulucci, no Bairro Terras de
São José. Atendendo à solicitação de munícipes, estivemos
no  local,  onde  constatamos  a  necessidade  urgente  de
melhorias.

Luiz Cláudio da Costa
-nos  termos  regimentais  vigentes  ao  Excelentíssimo

Senhor  Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor
competente da municipalidade, mais precisamente a área
de serviços e reparos de vias públicas/recapeamento, para
que realize o reparo em toda a extensão da via pública
denominada Avenida Anápolis, pois devido ao grande fluxo
de  veículos,  especialmente  veículos  pesados  como
caminhões, a via está sem nível,  bastante danificada, com
muitos buracos, acarretando transtornos para os pedestres,
condutores  de  veículos  e  comerciantes  que  estão
estabelecidos  na  Avenida  citada.

-nos  termos  regimentais  vigentes  ao  Excelentíssimo
Senhor  Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor
competente da municipalidade, mais precisamente a área
de serviços e reparos de vias públicas/recapeamento, para
que  realize  o  reparo  da  via  pública  denominada  Rua
Amazonas, em frente ao Posto Estela, pois toda vez que
chove, os ladrilhos da rua se soltam e ficam no meio da via,
além dos buracos que se formam, deixando intransitável o
local, acarretando em trânsito intenso, especialmente nos
horários de pico.

-nos  termos  regimentais  vigentes  ao  Excelentíssimo
Senhor  Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor
competente da municipalidade, mais precisamente a área
de serviços e reparos de vias públicas/recapeamento, para
que realize o reparo da via pública denominada Rua Alcides
Lopes Peres,  em frente  ao número 381,  que após uma
abertura de boca de lobo, não foi realizado o conserto da
calçada  que  está  totalmente  danificada,  atrapalhando  a
passagem  de  pedestres  e  os  moradores  da  referida  rua.

-nos  termos  regimentais  vigentes  ao  Excelentíssimo
Senhor  Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor
competente da municipalidade, mais precisamente a área
de serviços e reparos de vias públicas/recapeamento, para
que realize o reparo da via pública, no início da Alameda
Hiroshima,  que  encontra-se  danificada  e  com  um  enorme
buraco, o que está de sobremaneira prejudicando o trânsito
de veículos,  causando transtorno aos munícipes que ficam
vulneráveis a acidentes, devido a cratera aberta na referida
via.

.REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  BENEDICTO
PINTO DA FONSECA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  JOMAR
AMERICO  DOS  SANTOS

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  MARIA
APARECIDA DAFFARA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  MASAMI
SAKUMA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  RITA  DE
CASSIA ROSA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  ARMANDO
CANDIDO

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento da Senhora DARCY MIOTO

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  ELOIZA
SERODIO PINTO

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  MARIA  DE
LOURDES ARAUJO GAIOTO

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  SINEZIO
FRAULINI

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento do Senhor JOÃO FERREIRA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  PAULA
PEREIRA DE SOUZA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  GUILHERME
ROSSI FURGERI

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  ROGÉRIO
MOLITOR DA SILVA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento da Senhora RUTE RIBEIRO
DA COSTA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  SEBASTIÃO
POMPEU

Roberto Araújo- Vice Presidente
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de

profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  VALDEMAR
FERREIRA NEVES

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento do Senhor FABIO FERRAZ
BRAGA GUIMARÃES

-seja  oficiado  o  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,
Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que através
do Setor de Fiscalização vistoriem as caçambas coletoras
de entulho dispostas em várias vias públicas da cidade,
tendo em vista que muitas delas estão sem os adesivos
reflexivos,  e  as  que  possuem  estão  com  os  adesivos
reflexivos desgastados ou até menor do que o especificado
na Lei Municipal nº 1.473/2011, alterada pela Lei Municipal
nº 2.661/2022. Outrossim, cumpre-me consignar, que com
o  advento  da  Lei  Municipal  nº  2.661/2022,  além  dos
adesivos  reflexivos,  as  caçambas  também  poderão  ser
sinalizadas com tinta refletiva. Outro fator importante a ser
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considerado  é  que  a  sinalização  nas  caçambas  deverá
constar nas suas quatro faces, como medida de segurança
aos  motoristas.  Em  decorrência  do  acima  exposto,  as
respectivas  caçambas  oferecem  riscos  eminentes  aos
motoristas,  que podem acabar  colidindo com as citadas
caçambas, podendo ocasionar ferimentos ou até vir a óbito,
dependendo do impacto ocorrido.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos “VOTOS
DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao cartunista FLÁVIO
DE  OLIVEIRA,  que  tem  feito  um  trabalho  de  pintura
maravilhoso em várias instituições de nossa cidade, além
de expor e palestrar sobre a pintura para vários segmentos
da  sociedade,  sem  fins  lucrativos,  deixando  o  ambiente
mais agradável e acolhedor para todos que ali frequentam.
Requeiro  mais,  que  seja  realizada  em  sessão  ordinária
ainda  a  ser  definida,  ato  de  homenagem  ao  cartunista
Flávio de Oliveira para outorga de Diploma de Honra ao
Mérito convidando-o para a solenidade.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos “VOTOS
DE  APLAUSOS  E  PARABENIZAÇÕES”  ao  atleta  RICARDO
ARAUJO, que sagrou-se Vice-campeão na categoria Master
1  Pesadíssimo (  +  100  Kg  ),  no  campeonato  CIRCUITO
PAULISTA DE JIU-JITSU promovido pela Federação Paulista
de Jiu-Jitsu, evento ocorrido no dia 03/06/2022 na cidade de
Osasco/SP. Requeiro mais, que seja realizada em sessão
ordinária ainda a ser definida, ato de homenagem ao atleta
RICARDO ARAUJO para outorga de Diploma de Honra ao
Mérito convidando-o para a solenidade.

Adalgisa Lopes Ward
-para que que nos informe a possibilidade de instalar

um redutor de velocidade/lombada na Rua Carvalho Pinto
confluência com Rua Santa Barbara/Bairro Vila Jardim.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
informe  esta  Casa  de  Leis  sobre  a  Sindicância  dos
Medicamentos que estão faltando em nossa cidade. Como
andam as tratativas em relação à abertura da Sindicância
dos Medicamentos? Quais medidas já foram tomadas para
entender a razão da falta de remédios em nosso Município?
Qual a data para o termino da Sindicância? Considerando
que, a falta de medicamentos está gerando muita polêmica
entre os avareenses que encontram se inconformados, pois
não tem condições de comprar  seus remédios e muitos
estão fazendo empréstimos para aquisição dos mesmos,
que não podem ficar sem os remédios. Pacientes imploram
uma solução  imediata  para  suprirem suas  necessidades
físicas, muitos são medicamentos de uso contínuo e podem
chegar a óbito.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
nos esclareça sobre a extinção das Escolas Zainy Zequi e
Vitor Lamparelli. Qual o real motivo da extinção das duas
escolas,  que  encontram  se  bem  estruturas,  atendendo
nossos alunos? Considerando que, escolas não poderão ser

extintas  e  sim  aprimoradas,  melhoradas  com  a  finalidade
de aperfeiçoar cada dia mais o aprendizado dos alunos e
qualidade da Educação do nosso Município. Quanto mais
escolas em nossa cidade melhor a qualidade de vida para
todos  e  a  cidade  será  cada  vez  mais  beneficiada.
Considerando que fui procurada por diversos pais de alunos
e  munícipes  residentes  no  Bairro  Alto  questionando  a
extinção  das  duas  escolas  que  atendem  muito  bem  a
demanda do bairro. Uma escola tem história, tem tradição,
tem marca que se enraizou em nossa cidade ao longo do
tempo.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística  de  Avaré  SABESP  (Companhia  de  Saneamento
Básico do Estado de São Paulo), para que informe esta Casa
de Leis  sobre:  Quais  providências  estão  sendo tomadas
para resolver o vazamento de esgoto a céu aberto na Rua
Higino  Rotelli  confluência  com  a  Avenida  Paulo  Fernando
Lopes Ward/Bairro Plimec? Considerando que, moradores
próximos ao local reclamam do mal cheiro, do excesso de
mosquitos e solicitam providências urgente.

-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, por meio do setor competente, para que
informe a esta Casa de leis sobre: Qual o motivo da demora
em mandar  para  esta  Casa  de  Leis,  Projeto  de  lei  que
beneficiará  os  servidores  municipais  da  saúde  e  da
segurança  de  nossa  cidade?  Considerando  que,  os
servidores da saúde e da segurança do Município ainda não
foram beneficiados com a Lei que foi sancionada em março
pelo Presidente Jair Bolsonaro e até agora o Projeto de Lei
não chegou ao legislativo para ser votada e aprovada, para
que os servidores passem a receber os benefícios ligados
ao  tempo  de  serviço,  licença,  prêmios,  quinquênios...
Considerando que, estamos sendo cobrados para que a lei
seja cumprida e beneficie os servidores, que é determina.

Carlos Wagner Januário Garcia
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas

as formalidades regimentais, que seja consignado em Ata
de  nossos  t rabalhos,  “VOTOS  DE  APLAUSOS  E
PARABENIZAÇÕES” aos Senhores José Luiz Melenchon Dias
– Presidente e Rubens Gonçalves Junior – Vice Presidente e
a toda Diretoria eleita para o biênio 2023/2024 da AAA –
Associação Athletica Avareense.

Hidalgo André de Freitas
-que seja oficiado a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

para que esclareça e informe a essa Casa de Leis quanto
aos pontos citados abaixo. Segundo matéria veiculada no
Jornal  In  Foco no dia 11/06/2022 com o seguinte título:
EMPRESA  INVESTIGADA  ASSUME  O  PS.  Tal  matéria  cita
vários pontos: Que a empresa contratada (Hera Serviços
Médicos Ltda, do grupo Hygea) poderá haver redução de
até dois médicos na escala de plantonista. Que a empresa
está  sendo  investigada  em  vários  casos  de  supostas
irregularidades, sendo que é citada em 3 investigações de
desvio  público  de  recursos  destinado  ao  combate  à
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pandemia do novo Coronavírus no Rido de Janeiro
-que  seja  oficiado  a  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO, para que esclareça e informe a essa Casa de
Leis quanto aos pontos citados abaixo.

Segundo matéria veiculada no Jornal A COMARCA nesta
semana  com  o  seguinte  t í tu lo :  OPTANDO  POR
TRANSFERÊNCIA DE ALUNOS, PREFEITURA EXTINGUE DUAS
ESCOLAS  DE  REDE  DE  ENSINO.  Tal  matéria  cita  que  a
prefeitura optou por extinguir duas escolas tradicionais –
EMEF Professor Victor Lamparelli e EMEIEF Professora Zainy
Zequi de Oliveira, e acumular todos os alunos atendidos na
recém-inaugurada  EMEB  Professora  Maria  Pierina
Domiciano  Silvestre.

-que  seja  oficiado  a  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  para  que
esclareça e informe a essa Casa de Leis quanto aos pontos
citados  abaixo.  Segundo postagem de um munícipe  em
rede social: “Gente só uma dúvida!! E normal a prefeitura
enterrar documentos e não arquivar ?? Sábado perguntado
para uns moços do caminhão que cata galhos perguntei o
que estavam enterrando no terreno ao lado do presídio do
CR.  Me  falaram  que  era  ordem  do  SEMADS  e  que  os
documentos enterrados eram do SEMADS e bolsa família.
Esses documentos deveriam ir para o arquivo morto e não
enterrados, ou estou errada?? Vereadores Dr Hidalgo Carlos
Wagner  Adalgisa  se  puderem  verificar  eu  agradeço  e  no
terreno no Camargo onde a prefeitura tira terra!” TENDO
EM  VISTA  O  CONTEÚDO  CONSTANTE  NA  PUBLICAÇÃO,
SOLICITO INFORMAÇÕES COM MÁXIMA URGÊNCIA, quanto:

- COMO É FEITO OS ARQUIVAMENTOS DE DOCUMENTOS
EXISTENTES NO SEMADS, INCLUSIVE OS REFERENTES AO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA?

Jairo Alves de Azevedo
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de

profundo pesar pelo falecimento do ISMAEL ANTONIO DA
CRUZ, ocorrido em Avaré, no dia 09 de Junho do corrente,
fato  esse  que causou grande consternação perante  aos
familiares e amigos,  uma vez que se tratava de pessoa
benquista,  pertencente  que era  à  família  aqui  radicada.
REQUEIRO  mais  que,  do  deliberado  em  Plenário  seja
cientificada  a  família  enlutada,  através  de  sua  (esposa)
Lúcia  Justino  de  Araujo  da  Cruz,  Denis  e  Danilo  (filhos)
netos e demais parentes,  à Rua: Jaci  Coutinho, Nº 350–
Bairro:  “Jardim  Paineiras”,  transmitindo-lhe  são  mesmo
tempo os sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo
pelo infausto e doloroso acontecimento.

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  MARIA  CRISTINA
CORDEIRO,  ocorrido  em Avaré,  no  dia  14  de  Junho  do
corrente,  fato  esse  que  causou  grande  consternação
perante aos familiares e amigos, uma vez que se tratava de
pessoa  benquista,  pertencente  que  era  à  família  aqui
radicada. REQUEIRO mais que, do deliberado em Plenário
seja cientificada a família enlutada, através de seu (esposo)
Mauro Faria Ribeiro, Paulo Vitor e Gustavo (filhos), netos e
demais parentes, à Rua: João Lobo, Nº 350– Bairro: “Vila

Operária”, transmitindo-lhe são mesmo tempo os sinceros
sentimentos  de  pesar  deste  Legislativo  pelo  infausto  e
doloroso acontecimento.

-que seja oficiado os órgãos competentes SECRETARIA
DE TRANSPORTES E SERVIÇOS através do Sr.  Secretário
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli, e a SECRETARIA DE
PLANEJAMENTOS  E  OBRAS  através  do  Sr.  Secretário
Alexandre Leal Nigro. Requeiro para que os órgãos citados
acima analisem a possibilidade de fazer a instalação de um
estacionamento 45 graus na Av. Getúlio Vargas, no local
está sendo feita a pavimentação da mesma e os comércios
localizados  ali  ficarão  desguarnecidos  não  tendo  um  local
apropriado para que os seus clientes estacionem. Solicito
ainda para que o Sr. Alexandre Leal Nigro, Secretário de
Planejamento e Obras, faça um estudo da solicitação dos
comerciantes  através  desse  vereador  por  meio  dessa
propositura  antes  do  término  das  obras  assim  em
execução.

-Que  seja  oficiado  o  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal
Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre para que encaminhe a
Secretaria de Transportes e Serviços o mesmo, para que
informe a esse vereador e a essa casa de leis porque ainda
não foi instalada a placa de 15 minutos e também não foi
feita a pintura do meio fio de fronte a farmácia DROGARIA
NASCENTE localizada na Rua Jaci Coutinho nº601 no Bairro
Jardim Paineiras. A mesma já está instalada no local a mais
de 9 (Nove) anos e por esse vereador já foi feito várias
proposituras sobre o assunto, solicito ao órgão competente
a análise da situação com a máxima urgência e peço para
que o responsável nos de um parecer sobre essa situação,
pois já foram encaminhadas várias proposituras por esse
vereador e não obtivemos nenhum resultado satisfatório.

-Que  seja  oficiado  o  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal
Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, para que encaminhe ao
Demutran  (Departamento  Municipal  de  Transito  ao
Comutran (Conselho Municipal de Transito) e a (Secretaria
de Transportes  e  Serviços).  Para  que os  órgãos  citados
acima analisem a  possibilidade de  fazer  a  mudança de
sentido obrigatório na rua Bandeirantes, pois esse trecho
não  tem  o  espaço  suficiente  para  que  a  rua  citada  acima
tenha  acesso  a  dois  veículos  ao  mesmo  tempo  assim
causando um engarrafamento constante no local.  A Rua
Martha Rocha, mesma que é interligada a rua Bandeirantes
já  tem o sentido  obrigatório  único  a  partir  da  rua Três
Corações,  nos demais trechos carros estão estacionados
nos  dois  lados  da  rua  dificultando  ainda  mais  o  trânsito,
requeiro para que os órgãos competentes realmente façam
uma vistoria e uma coerente análise da situação com a
máxima  urgência,  solicito  também  para  que  essa
propositura  seja  encaminhada  e  respondida  no  prazo
correto.

Leonardo Pires Ripoli
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas

as  formalidades  regimentais,  que  seja  oficiado  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, através
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do  setor  responsável,  para  que  responda  o  seguinte
esclarecimento:  Já  existe  no  cronograma  de  obras,  o
recapeamento  da  Avenida  Mario  Covas?  Atendendo  a
solicitação de munícipes, estive no local, onde constatei a
necessidade urgente de tal benfeitoria no local, assim como
melhorias na sinalização de trânsito. Além da Villa Jatobá,
nesse  acesso  existem  várias  empresas,  e  um  fluxo  muito
grande de veículos, principalmente por se tratar de umas
das principais vias de entrada de nosso município.

-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas
as  formalidades  regimentais,  que  seja  oficiado  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, através
do  setor  responsável,  para  que  responda  o  seguinte
esclarecimento:  Já  existe  no  cronograma  de  obras,  o
recapeamento  da  Avenida  Mario  Covas?  Atendendo  a
solicitação de munícipes, estive no local, onde constatei a
necessidade urgente de tal benfeitoria no local, assim como
melhorias na sinalização de trânsito. Além da Villa Jatobá,
nesse  acesso  existem  várias  empresas,  e  um  fluxo  muito
grande de veículos, principalmente por se tratar de umas
das principais vias de entrada de nosso município.

Luiz Claudio da Costa
-que  seja  oficiada  a  empresa  Auto  Parque  do  Brasil

Empreendimentos e Serviços, para que informe a essa Casa
de Leis, se existe algum tipo de acordo entre a empresa e a
Prefeitura  Municipal  de  Avaré  afim  de  beneficiar  alguns
agentes  públicos  municipais  isentando-os  de  recolher  o
valor devido do estacionamento rotativo da zona azul na
área central  do município,  permitindo que seus veículos
permaneçam estacionados durante todo o dia sem recolher
a referida tarifa, e se porventura, foi a referida empresa
que  forneceu  alguns  adesivos  de  cor  amarela  com  a
inscrição  da  letra  “P”  de  forma  a  identificá-los  quando
afixados  nos  para-brisas  dos  veículos.

Marcelo José Ortega
-para  que  seja  oficiada  a  Secretaria  Municipal  de

Educação,  mais  precisamente  o  equipamento  conhecido
como  “CENTRINHO”,  a  fim  de  que  informe  essa  Casa  de
L e i s  s o b r e  a  p o p u l a ç ã o  a t e n d i d a ,  n a  s u a
interdisciplinariedade  profissional,  bem  como  a  demanda
represada  que  possui.  É  de  pleno  conhecimento  a
importância  do  Centrinho  para  o  acompanhamento  de
crianças  que  necessitam  de  apoio  psicopedagógico.  No
entanto, em atendimento a cidadãos, foi possível perceber
questionamentos  quanto  à  demora  na  fila  de  espera  para
agendamento referente à avalição do caso. Sendo assim,
requer as seguintes informações: 1)Qual a quantidade de
crianças atendidas por este local? 2)Quais especialidades
profissionais  o  Centrinho  oferece  para  atendimento  às
crianças? 3)Qual a quantidade de crianças que esperam por
atendimento/agendamento (avaliação)?

-para que seja oficiada a Secretaria Municipal de Saúde
a fim de que informe essa Casa de Leis sobre a inclusão do
município  no  PROGRAMA  NACIONAL  DE  CONTROLO  DO
TABAGISMO,  uma  vez  que  desde  2002  o  Ministério  da

Saúde  publica  e  atualiza  portarias  que  incluem  o
tratamento do TABAGISMO na Rede SUS. No entanto, em
atendimento  a  DANIELA  PEREIRA  COSTA  (cidadã
avareense), foi informado que o município de Avaré não
realizava mais tratamento vinculado a tal programa. Porém,
segundo a lista de locais vinculados ao referido programa
(conforme  consulta  no  site  da  Secretaria  Estadual  de
Saúde,  mais  precisamente  sob  a  gestão  do  CRATOD  -
Centro de Referência de Álcool, Tabaco e outras Drogas -
https://www.saude.sp.gov.br/cratod-centro-de-referencia-de
-alcool-tabaco-e-outras-drogas/tabaco/atendimento-interior)
consta a USF II “Dr. Fernando Hirata” como local para esse
fim.  A  cidadã  informou  dificuldade  na  aquisição  de
medicação  destinada  ao  tratamento.

Maria Isabel Dadário
-que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Joselyr

Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, reiterando o requerimento 0132/2022
até o momento sem resposta,  para que encaminhe aos
setores competentes a possibilidade de mudança de mão
dupla para sentido único e manutenção da rua Maestro
Itagibá, no Bairro Brabância, pois os moradores reclamam
do  fluxo  intenso  de  carros  e  caminhões,  que  além  de
colocar  em  risco  a  segurança  dos  moradores,  vem
danificando a rua.
...........................................................................................................
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